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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ Q ~ /2025/DLEG

Uruguaiana, 8 de abril de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 383. da
Vereadora Manoela Couto, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, as seguintes providências:

a) aumento da frota de ônibus em períodos de pico no perímetro urbano;
b) disponibilização de conforto térmico no veículo para os passageiros.

2. Justifica-se o presente em razão do aumento da demanda nos bairros em
direção ao centro nos horários de pico e em dias chuvosos.

Atenciosamente,
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